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[bookmark: _Hlk162876294]TERMO DE REFERÊNCIA

		Este termo de referência tem por objetivo estabelecer as diretrizes e especificações técnicas para a aquisição de uma semeadeira de cereais de inverno para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Ernestina.

1. OBJETO

[bookmark: _Hlk161674111][bookmark: _Hlk162427864]Semeadora adubadora de culturas de inverno com no mínimo 17 linhas, com espaçamento mínimo entre linhas de 17 cm, linhas Pantográficas, estrutura das linhas em aço fundido, limitador profundidade,  sistema com rolamentos blindados nas linhas, rodado articulado, caixa de adubo de polietileno com capacidade mínima da caixa de 800 kg, caixa de semente em polietileno com capacidade mínima da caixa de 600 kg, para uso em trator de potência mínima de 80cv, largura útil de trabalho mínima 2.89 metros, largura total mínima 4,17 metros, distribuidor adubo de eixo rotativo com rosca sem fim com sistema de transbordo autolubrificante e com componentes anticorrosivos, distribuidor semente rotor helicoidal, caixa para plantio de sementes finas o qual permite a distribuição em baixa dosagem na semeadura de sementes miúdas e plantio consorciado, discos desencontrados de 15", pneus novos 12,5/08-18 com peso mínimo vazia de 2700kg, cabeçalho com ponteira articulável e regulável conforme engate do trator, kit para transporte longitudinal hidráulico.

2. JUSTIFICATIVA

[bookmark: _Hlk161669179]Semeadora adubadora de culturas de inverno para a Patrulha Agrícola do Município de Ernestina, conforme Convênio MAPA 946304/2023- TRANSFEREGOV 057981/2023:
A aquisição de uma semeadora adubadora de culturas de inverno para a patrulha agrícola do município de Ernestina, por meio do convênio MAPA 946304/2023-TRANSFEREGOV 057981/2023, é uma medida estratégica e justificável por diversos motivos:
Modernização da Agricultura: A introdução de tecnologia moderna, como a semeadora adubadora, permite a modernização das práticas agrícolas no município, aumentando a eficiência e a produtividade das atividades agrícolas de culturas de inverno.
Aumento da Produtividade: A utilização da semeadora adubadora contribuirá para o aumento da produtividade das culturas de inverno, permitindo uma distribuição mais precisa de sementes e adubos, resultando em melhor aproveitamento dos recursos e maior rendimento das colheitas.
Redução de Custos e Tempo: A semeadora adubadora possibilita a otimização do uso de insumos agrícolas, reduzindo desperdícios e custos operacionais. Além disso, sua operação é mais rápida e eficiente, economizando tempo e recursos da patrulha agrícola e dos agricultores.
Promoção da Sustentabilidade: A utilização de tecnologia de precisão na agricultura, como a semeadora adubadora, contribui para práticas agrícolas mais sustentáveis, reduzindo o impacto ambiental e preservando os recursos naturais, como solo e água.
Fortalecimento da Agricultura Familiar: A disponibilidade de equipamentos modernos e eficientes para uso da patrulha agrícola beneficia diretamente os agricultores familiares do município de Ernestina, auxiliando na melhoria de suas condições de trabalho e na competitividade de suas produções no mercado.
Atendimento às Demandas Locais: A aquisição da semeadora adubadora atende às demandas específicas das culturas de inverno cultivadas na região de Ernestina, contribuindo para o desenvolvimento agrícola local e para a diversificação da produção agrícola no município.
Cumprimento de Objetivos do Convênio: A aquisição da semeadora adubadora está alinhada aos objetivos do convênio MAPA 946304/2023, que visa promover o desenvolvimento agrícola e a modernização das práticas agrícolas em municípios brasileiros, como Ernestina.
Portanto, a aquisição da semeadora adubadora de culturas de inverno para a patrulha agrícola de Ernestina é uma medida estratégica que contribuirá significativamente para o desenvolvimento sustentável e a competitividade do setor agrícola local.

3.  REQUISITOS DO ITEM

A semeadora adubadora de culturas de inverno deve atender aos seguintes requisitos:
Número mínimo de linhas: 17 linhas para garantir uma cobertura eficiente da área de plantio.
Espaçamento mínimo entre linhas: 17 cm para uma distribuição uniforme das sementes e adubo ao longo da área de plantio.
Linhas pantográficas: Para ajuste da altura das linhas de plantio, permitindo adaptação às diferentes condições do terreno.
Limitador de profundidade: Ajustável para controlar a profundidade de plantio das sementes, garantindo uma semeadura adequada.
Rodado articulado: Proporciona estabilidade e facilidade de manobra durante a operação, mesmo em terrenos irregulares.
Caixa de adubo de polietileno: Capacidade mínima de 800 kg para garantir autonomia suficiente para operações em larga escala.
Caixa de semente em polietileno: Capacidade mínima de 600 kg para armazenamento das sementes durante a operação.
Uso em trator de potência mínima: 80 cv para garantir capacidade de tracionar a semeadora em diferentes condições de terreno.
Largura útil de trabalho mínima: 2.89 metros para cobrir uma área significativa de plantio em cada passada.
Largura total mínima: 4,17 metros para garantir estabilidade e equilíbrio durante a operação.
Distribuidor de adubo de eixo rotativo: Com rosca sem fim, sistema de transbordo autolubrificante e componentes anticorrosivos para distribuição precisa e eficiente do adubo.
Distribuidor de semente rotor helicoidal: Para distribuição uniforme das sementes ao longo da área de plantio.
Caixa para plantio de sementes finas: Permite distribuição em baixa dosagem na semeadura de sementes miúdas e plantio consorciado.
Discos desencontrados de 15": Para abertura adequada do solo para o plantio das sementes.
Pneus novos: 12,5/08-18 com peso mínimo vazio de 2700 kg para garantir estabilidade e capacidade de carga da semeadora.
Cabeçalho com ponteira articulável: E regulável conforme engate do trator para facilitar o acoplamento e desacoplamento da semeadora.
Kit para transporte longitudinal hidráulico: Facilita o deslocamento da semeadora entre os diferentes pontos de plantio.
a. Parte superior do formulário
Esses requisitos estabelecem as características técnicas essenciais para garantir que o item atenda às necessidades da operação agrícola, proporcionando eficiência, segurança e durabilidade. Todos os interessados devem observar essas especificações ao participar do processo licitatório.

4. ASSISTÊNCIA TÉCNICA

[bookmark: _Hlk161669363][bookmark: _Hlk161674221]A empresa responsável pela venda da semeadora deve oferecer uma assistência técnica completa, visando garantir o pleno funcionamento do equipamento e a satisfação do cliente. Considerando a localização específica no município de Ernestina e a necessidade de fácil deslocamento em casos de assistência.  Os requisitos de garantia e assistência técnica para a semeadora adubadora de culturas de inverno devem ser estabelecidos de forma a garantir a confiabilidade, durabilidade e eficiência da máquina. Aqui estão os principais requisitos que devem ser considerados:
Proximidade Geográfica:
A revenda, seção de peças e sua assistência técnica autorizada devem estar localizadas em uma distância máxima de 80 km do município de Ernestina, assegurando uma resposta rápida em situações de manutenção ou reparo.
Estrutura Física Adequada:
A assistência técnica deve dispor de uma estrutura física adequada, com oficina equipada, estoque de peças de reposição e instalações que atendam aos padrões de segurança e qualidade. Em casos de necessidade de transporte do equipamento para revisão, manutenção preventiva ou emergencial o deslocamento fica sob responsabilidade da empresa concessionária.
Garantia de fábrica:
[bookmark: _Hlk162877087]A semeadora deve contar com garantia de fábrica que cubra possíveis defeitos de fabricação e problemas relacionados aos materiais utilizados na sua construção. A garantia deve ter uma duração mínima de 12 meses a partir da data de entrega do equipamento.
Cobertura abrangente: 
A garantia deve abranger todos os componentes e sistemas da semeadora, incluindo o chassi, caixas de adubo e semente, distribuidores de adubo e semente, discos, rodados, sistemas hidráulicos, elétricos e mecânicos.
Equipe Técnica Especializada:
Contar com uma equipe técnica especializada, composta por profissionais treinados e certificados para realizar diagnósticos precisos e efetuar reparos conforme as especificações do fabricante.
Disponibilidade de Peças de Reposição:
Manter um estoque atualizado de peças de reposição originais, facilitando a reposição imediata em caso de necessidade e minimizando o tempo de parada semeadora. Manter uma comunicação transparente com o cliente, informando sobre o andamento dos serviços, estimativas de tempo para reparos e eventuais custos adicionais.
Agilidade no Atendimento:
Oferecer um serviço ágil e eficiente, com prazos de atendimento definidos, garantindo a rápida resolução de problemas e minimizando impactos nas operações agrícolas.
Atendimento Programado e Emergencial:
Disponibilizar atendimento programado para manutenções preventivas e emergencial para situações imprevistas, assegurando a continuidade das atividades agrícolas.
Suporte Técnico Remoto:
Implementar canais de suporte técnico remoto, como telefone ou plataforma online, para oferecer orientações rápidas e soluções simples, quando possível, sem a necessidade de deslocamento físico.
Treinamento para Operadores:
Oferecer treinamento para os operadores quando necessário, abordando aspectos básicos de manutenção preventiva e procedimentos para otimizar o desempenho do equipamento.
Ao atender a esses critérios, a assistência técnica da concessionária não apenas assegura o pleno funcionamento do equipamento, mas também oferece suporte técnico eficiente e próximo ao município de Ernestina, facilitando o deslocamento em casos de necessidade. Isso contribui para a eficiência operacional e a satisfação do cliente ao longo do ciclo de vida do equipamento.

5. ESTIMATIVA DE GASTOS

A estimativa de gastos para a aquisição da semeadora de culturas de inverno seguirá os valores estabelecidos no plano de trabalho do convênio MAPA 946304/2023-TRANFEREGOV 057981/2023. Conforme descrito no plano, está previsto um recurso federal no valor de R$191.000,00 para ser destinado à aquisição da semeadora. Além disso, há uma contrapartida municipal no montante de R$5.000,00, totalizando assim o valor disponível para a compra da máquina. Esses valores são fundamentais para orientar o processo de aquisição, garantindo que as despesas estejam alinhadas com o planejamento e os recursos disponíveis conforme estabelecido no convênio. Dessa forma, a estimativa de gastos está calculada em um valor de R$-196.000,00, assegurando uma gestão transparente e eficiente dos recursos públicos destinados ao desenvolvimento agrícola do município.

6. PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO 
	
	A pesquisa de preços no mercado para a confecção deste Termo de Referência será realizada através da coleta de preço entre, no mínimo, três fornecedores do mesmo ramo de atividade, comprovadas por orçamentos levantados na localidade ou região contendo CNPJ, data, endereço completo, telefone de contato, nome e assinatura do responsável.
	6.1 DOS VALORES 
	Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

	Descrição
(Especificação Técnica)
	Valor Unitário
	Média dos Valores Unitários

	
	Orçamento I
	Orçamento II
	Orçamento III
	

	[bookmark: _Hlk161647940]Semeadora adubadora de culturas de inverno com no mínimo 17 linhas, com espaçamento mínimo entre linhas de 17 cm, linhas Pantográficas, limitador profundidade, rodado articulado, caixa de adubo de polietileno com capacidade mínima da caixa de 800 kg, caixa de semente em polietileno com capacidade mínima da caixa de 600 kg, para uso em trator de potência mínima de 80cv, largura útil de trabalho mínima 2.89 metros, largura total mínima 4,17 metros, distribuidor adubo de eixo rotativo com rosca sem fim com sistema de transbordo autolubrificante e com componentes anticorrosivos, distribuidor semente rotor helicoidal, caixa para plantio de sementes finas o qual permite a distribuição em baixa dosagem na semeadura de sementes miúdas e plantio consorciado, discos desencontrados de 15", pneus novos 12,5/08-18 com peso mínimo vazia de 2700kg, cabeçalho com ponteira articulável e regulável conforme engate do trator, kit para transporte longitudinal hidráulico.
	R$- 194.500,00
	R$-211.000,00
	R$- 191.500,00
	R$-199.000,00

	Total:
	194.500,00
	211.000,00
	191.500,00
	199.000,00



7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Contrapartida R$ 5.000,00
Projeto/Atividade: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA - 2102
Conta de Despesa: 4490.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
[bookmark: _Hlk165036359]
[bookmark: _Hlk165042489]	Recurso convenio MAPA 946304/2023 - R$ 191.000,00
Projeto Atividade: 1171
Elemento de Despesa: 449052.00.00
Nota de Empenho: 2023NE000292
PTRES: 224768
Fonte de recursos: 1000000000
Natureza da despesa: 444042/39

8. PRAZO DE ENTREGA 

O prazo de entrega do item será de no máximo 60 dias após o pagamento dos valores do convenio ao município o qual a partir desse momento fará o pagamento do equipamento e o referido pedido mesmo.

9. PAGAMENTO

O pagamento será realizado de acordo com a liberação do recurso federal ao município de Ernestina.   As etapas e prazos serão definidos em contrato, considerando a entrega dos produtos e serviços estabelecidos, devidamente atestados pela contratante.

10. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços contratados será realizada pelo responsável indicado pela contratante, que verificará o cumprimento dos prazos, qualidade das entregas e demais aspectos relacionados ao objeto deste termo de referência.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS

Quaisquer dúvidas, omissões ou alterações relacionadas ao presente Termo de Referência serão resolvidas de comum acordo entre as partes envolvidas, em conformidade com a legislação vigente.

Ernestina 18 de abril de 2024.

Bruno Darigo Altmann
Secretário de Agricultura Designado

Renato Becker
Prefeito Municipal
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